
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.044, DE 2007

Acrescenta  dispositivo  na  Lei  nº

8.213, de 1991.

Acrescente-se  ao  projeto  de  lei  o  seguinte  art.  1º,

renumerando-se os dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, para estabelecer que a inscrição de segurados e
de  dependentes  nos  Planos  de  Benefícios  da  Previdência
Social  somente  poderá  ser  feita  pelo  rol  de  legitimados
estabelecido na Lei".

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236124017100
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